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Ata da Sessão Ordinária nº 09/2020 do Conselho Pleno
da Ordem dos Advogados do Brasil, Seccional Acre

Aos vinte e dois dias de outubro de dois mil e vinte, na cidade de Rio Branco, Acre, por meio 
videoconferência, através do aplicativo ZOOM, às 16 horas, em Sessão Ordinária, reuniu-se o 
Conselho Pleno da OAB/AC, com a presença do Presidente Erick Venâncio Lima do Nascimento, da 
Vice-Presidente Marina Belandi Scheffer, do Secretário-Geral André Ferreira Marques, do 
Secretário-Geral Adjunto Gilliard Nobre Rocha, da Diretora Tesoureira Isabela Aparecida 
Fernandes, dos Conselheiros Seccionais Titulares, André Fabiano Santos Aguiar, Atalidio Bady 
Casseb, Eronilço Maia Chaves, Ferdinando Farias de Araújo, Márcio D´Anzicourt Pinto, Octávia de 
Oliveira Moreira , Rocicleide Araújo de Souza Figueiredo, Samuel Gomes de Almeida Feitosa, Sérgio 
Baptista Quintanilha, Sílvia Maria Baeta Minhoto, Tatiana Karla Almeida Martins, dos Conselheiros 
Seccionais Suplentes Alcides Pessoa Gomes, Andréia Regina Pereira Nogueira, Armyson Lee 
Linhares de Carvalho, Elaine Ruiz Ferreira Francisco Costa do Nascimento, Gracileidy Almeida da 
Costa Bacelar, Marco Antônio Mourão de Oliveira, Renato Cesar Lopes da Cruz, Sângelo Rossano 
de Souza, Vanessa Martins de Oliveira Motta, dos Membros da Caixa de Assistência aos Advogados 
do Acre CAAAC, Thiago Vinícius Gwozdz Poersch, Mayra Kelly Navarro Villassante, e da Ouvidora 
Geral Iolanda Cristina. Justificaram os Conselheiros Titulares Alexandro Teixeira Rodrigues, Helane 
Christina da Rocha Silva , Ismael da Cunha Neto, José Antônio Ferreira de Souza , Leandro de Souza 
Martins, Luiz Mário Luigi Júnior, Mário Gilson de Paiva Souza, Maria do Perpétuo Socorro Rodrigues 
de Souza, Neyarla de Souza Pereira, e os Conselheiros Suplentes, Alberto Tapeocy Nogueira, Aldo 
Rober Vivan, Aury Maria Barros Silva Pinto Marques, Emerson Soares Pereira, Everton Araújo 
Rodrigues, Ítalo Fernando de Souza Feltrini, Lauro Fontes da Silva Neto, Luiz Henrique Coelho 
Rocha, Maísa Justiniano Bichara Martins.

Em razão da pandemia ocasionada pelo vírus COVID-19, no atendimento às determinações da 
Organização Mundial de Saúde na restrição a aglomeração de pessoas para diminuir disseminação 
da doença, assim como quanto, considerando-se a Resolução Conjunta de nº 07, de 28 e setembro 
de 2020 da lavra das Diretorias da OAB/AC e CAAAC determinando o retorno gradativo das 
atividades da instituição e, também, em obediência as medidas sanitárias estabelecidas no Decreto 
Estadual nº 6.206 de 22 de junho e 2020, as sessões do Conselho Pleno ainda serão desenvolvidas 
de forma virtual por meio do aplicativo ZOOM, até ulterior decisão dos órgãos de saúde liberando 
o retorno definitivo das atividades.

Ingressando os Conselheiros acima designados no ambiente virtual, no horário marcado, verificado 
o quorum legal, o Presidente declarou abertos os trabalhos, designando para secretariar o 
Secretário-Geral.

Proc. 01.0000.2022.001432-3 - ID#3777760 - Página 26 de 44. JULIANA FERNANDES DO NASCIMENTO - Contabilidade - 03/05/2022.



Alameda Ministro Miguel Ferrante, nº 450  |  Bairro Portal da Amazônia  |  Rio Branco-AC  |  CEP: 69.915-632
Fones: (68) 3216-4000  |  site: www.oabac.org.br  |  e-mail: oabac@oabac.org.br

Iniciada a ordem da pauta, o Presidente iniciou o tópico (1) Processo Administrativo nº 
01.0000.2017.001740-6. Origem: Presidência da Ordem dos Advogados do Brasil, Seccional Acre. 
Relator: Sângelo Rossano de Souza. Assunto: Processo de Exclusão. O Presidente primeiramente 
questionou o Secretário-Geral se haveria quórum para votação do tópico em questão, momento em 
que o Secretário-Geral respondeu de forma afirmativa. O Secretário-Geral informou, ademais, que 
em razão do sigilo da matéria travada nos autos, não seria transmitida a sessão, neste primeiro 
momento, pelo canal do youtube. Em razão de ordem regimental, o Presidente tão logo passou a 
palavra ao Relator designado que, com a palavra afirmou que, primeiramente realizaria a leitura o 
relatório e voto e posteriormente dos atos ocorrido durante os autos. Da leitura do Relatório e voto, 
o relator posicionou-se, por questão de ordem, primeiramente quanto à preliminar de nulidade de 
citação, suscitação esta acolhida, vez que de fato a citação não obedeceu a legislação vigente, a teor 
do artigo 237-D do Regulamento Geral e, dos outros pontos aventados, tal qual a realização de 
sessão de forma presencial, rejeitou a arguição ao argumento de inexistir óbice à ampla defesa e 
sequer prejuízo ao representado, por fim aduz, quanto a nulidade de todos os procedimentos do 
TED que formaram o presente autos, pela inviabilidade de análise tal qual requerida, vez que as 
decisões proferidas em cada processo estão envoltas da coisa julgada material e, por segurança 
jurídica, não é crível modificá-las. Finalizada a leitura, o Presidente passou a palavra ao advogado 
do representado, Thalles Vinícius de Souza Sales. O advogado constituído, em manifestação, 
cumprimentou os presentes e salientou ser imprescindível o reconhecimento da preliminar arguida, 
principalmente, por seu entender, não terem sido impingidas todas as diligências necessárias para 
citação de forma pessoal, observando que o advogado representado está em vários grupos de 
WhatsApp que também fazem parte membros da diretoria da OAB, Conselheiros e, porquanto, não 
foi realizada as diligências necessárias para saber de fato o endereço correto para citação, assim, 
reiterou o pedido de anulação do atos desde a citação, considerando-se o representado por citado 
na pessoa do patrono, no presente ato, para regular apresentação de defesa. Encerrada a 
manifestação do causídico, o Presidente passou a palavra ao Secretário-Geral para verificar os 
Conselheiros interessados em inscreverem-se para manifestação, momento em que, o Secretário-
Geral, rapidamente, abriu a palavra ao Conselheiro André Aguiar que, em breve explanação,
concordou com a nulidade da citação, entendo o dever de ser realizada de forma pessoal do e não 
na pessoa do causídico. O Conselheiro Ferdinando Farias, encerrada a explanação do Conselheiro 
André Aguiar, de igual modo, entende cabível a citação pessoal do representado. O Secretário-Geral 
Adjunto, Gilliard Nobre, em seguida, destacou que, caso seja considerado pelo Pleno o representado 
como ciente desde a manifestação nos autos, na fora da lei, o prazo encerraria amanhã, o que 
entende ficar muito exíguo para o causídico apresentar uma defesa, questionando se, então, seria 
considerado início do prazo para defesa após a declaração de nulidade. Após as manifestações, o 
Presidente então colocou o tema para votação, declarando-se impedidos o Secretário-Geral e o 
Conselheiro Atalídio Bady Casseb. Certificado os votos, sem oposição dos Conselheiros à preliminar 
arguida, fora aprovada à unanimidade, considerando-se nulos os atos desde a citação e, citando o 
representado no presente ato para regular processamento dos autos e apresentação de defesa, haja 
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vista a existência de procuração válida com poderes específicos, bem com a anuência do causídico 
em recebê-la, devendo os autos retornar ao Tribunal de Ética e Disciplina, para regular 
processamento.

Encerrado o julgamento anterior, haja vista não mais serem pontuados tópicos abarcados pelo si-
gilo, o Secretário-Geral informou que a sessão seria então transmitida de forma ao vivo pelo canal 
do youtube, no link https://www.youtube.com/watch?v=CpaFlA1Vdhs&feature=youtu.br, e pas-
sou-se a apreciação do tópico (3) do Processo Administrativo nº 01.0000.2020.002912-7. Origem: 
Taís Bringhenti Amaro Silva Muniz. Relator: Atalídio Bady Casseb. Assunto: Indicação de membro 
para compor a Comissão de Direito Administrativo. O Presidente passou a palavra ao Conselheiro 
Relator que, na leitura do relatório e voto, salientou tratar de pedido de aprovação de advogados 
para compor a Comissão de Direito Administrativo, quais sejam, Carlos Alexandre Maia, OAB/AC nº 
5.497, Erivado José Costa de Castro, OAB/AC nº 4.111, Genésio Batista de Mendonça Neto, OAB/AC 
nº 5.400. O Relator posicionou-se de forma favorável ao ingresso dos advogados por entender pre-
enchem os requisitos do artigo 4º do Regulamento Geral da OAB (ser inscrito na OAB/AC, estar em 
dia com suas obrigações junto à instituição). Finalizada a leitura, posto o tema para manifestação, 
sem que houvesse qualquer inscritos e oposição do Conselheiros, tão logo o Presidente colocou o 
tema para votação, sem dissidência ao relatório apresentado, fora aprovado à unanimidade o in-
gresso dos advogados indicados na Comissão de Direito Administrativo, determinando-se as provi-
dências de praxe.

Encerrado o tópico anterior, adentrou-se no (4) Processo Administrativo nº 01.0000.2020.002494-
0. Origem: Leila Daiana Dantas Mathias. Relator: André Fabiano Santos Aguiar. Assunto: 
Solicitação de ingresso de Leila Daiana Dantas Mathias na Comissão Especial de Defesa do Direito 
da Pessoas com Autismo. O Presidente tão logo passou a palavra ao Conselheiro Relator que, em 
razão de ser relator nos dois tópicos seguintes ao presente, pugnou para que fossem analisados de 
forma conjunta com os processos dos itens 5 e 6, quais sejam, 01.0000.2020.2462-3 e 
01.0000.2020.2461-5, por tratar da mesma pessoa e serem idênticos os requisitos de análise para 
composição das comissões. O Presidente, frente ao requerimento, anuiu com o pedido do 
Conselheiro, apregoando os demais processos para análise e votação. Passada a palavra ao
Conselheiro Relator, o qual realizou breve explanação do voto e relatório idêntico nos três 
procedimentos, posicionou-se favorável pelo ingresso da Requerente nas três comissões, em vista 
de preencher os requisitos de idoneidade e, no que toca à regularidade fiscal, dada a decisão desse 
Conselho na Sessão ordinária de maio de 2020, entendeu por suspenso tal requisito e, porquanto, 
não considerado no presente voto. Finalizada a leitura do relatório e voto, o Presidente perguntou 
se haveria Conselheiros interessados em manifestarem e, sem que houvesse inscrição, passou os 
temas para votação. Em votação, fora aprovado à unanimidade o ingresso da advogada Leila Daiana 
Dantas Mathias nas seguintes comissões: Comissão Especial de Defesa do Direito da Pessoa com 
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Autismo, Comissão da Criança e do Adolescente e Comissão da Pessoa com Deficiência, 
determinando o Presidente as providências de praxe.

Dada a tratativa finalizada no item acima, passou-se ao item (7) Processo Administrativo de nº 
01.0000.2020.002355-2. Origem: André Ferreira Marques, Secretário-Geral. Relator: Sérgio 
Baptista Quintanilha. Assunto: Consulta ao Conselho Pleno da Seccional do Acre. O Presidente tão 
logo passou a palavra ao Conselheiro Relator que realizou a leitura do voto e relatório, concluiu nos 
seguintes termos: Quando da promulgação da Lei 8.906, em 1.994 e aí já temos 26 anos, foi 
estabelecido em seu Art. 10, que: A inscrição principal do advogado deve ser feita no Conselho 
Seccional em cujo território pretende estabelecer o seu domicílio profissional, na forma do 
Regulamento Ger
inscrição suplementar nos Conselhos Seccionais em cujos territórios passar a exercer habitualmente 
a profissão, considerando-se habitualidade a intervenção judicial que exceder de cinco causas por 
ano, nos termos do art. 5º do Regulamento Geral da OAB e do Provimento 45 de 09 de fevereiro de 
1979, sendo então presidente da OAB o memorável Raymundo Faoro. No que tange ao segundo 

de punir disciplinarmente os inscritos no OAB compete exclusivamente ao Conselho Seccional em 
cuja base territorial tenha ocorrido a infração, salvo se a falta for cometida perante o Conselho 

da, mesmo que mirabolante, 

Conselho Seccional onde o representado tenha inscrição principal, para constar dos respectivos 
mula 8/2016-OEP). Com relação ao terceiro item motivo 

da consulta, entendemos e assim votamos, de que os serviços profissionais prestados em um ano 
deverão ser somados aos anos seguintes pois o colega está se aproveitando de um calendário de 
períodos para continuar a promover, a seu bel prazer, a prática de uma ilegalidade estatutária de 
que é obrigatoriamente conhecedor. Finalizada a leitura, o Presidente parabenizou o voto e abriu 
para os Conselheiros que se interessarem em manifestar. O Secretário-Geral Adjunto, dada a 
importância da consulta apresentada para os advogados correspondentes e, entender necessário 
trazer dados que possam contribuir para o amadurecimento da questão, antes mesmo de ser posto 
em votação, pediu vistas dos autos para manifestar e apresentar suas considerações. A Conselheira 
Gracileidy Bacelar, por sua vez, manifestou que apenas apresentará voto após o retorno do feito do
Secretário-Geral Adjunto, parabenizando o Conselheiro Relator frente sua rápida adaptação às 
ferramentas tecnológicas aderidas em razão da pandemia. O Secretário-Geral e o Conselheiro 
Ferdinando retiraram a inscrição, relatando a apresentação de manifestação após as vistas do 
Secretário-Geral Adjunto. O Presidente, dada as explanações, deferiu o pedido de vistas, 
determinando ser pautado para votação na próxima sessão.

O Presidente adentrou no item (2) Entrega de credenciais. O Presidente primeiramente perguntou 
ao Secretário-Geral os advogados presentes que irão receber as credenciais, citando o Secretário-
Geral o nome dos novos colegas, sendo eles: Ângela Maria Fernandes dos Santos, Gabriela Adriana 
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Silva Souza, George Marques De Oliveira, Geovana Barros Brandão, Jose de Arimatéia do Nasci-
mento Oliveira, Júlio Cézar Sueza Da Silveira, Luiz Carlos Rodrigues de Souza Filho, Ravel Lucas Gama 
de Souza Lopes, Savanna Victoria da Silva Lima, Thainara de Carli Almeida, Thayná Vidon Rocha Pe-
reira, Verusca Souza Correia e Yasser Andrei Aires Morais. O Presidente então iniciou a fala infor-
mando a satisfação em recebe-los na OAB, infelizmente por meio de videoconferência não podendo 
mostrar a casa do advogado, porém, em vista de não poder retardar esse momento tão esperado 
pelos colegas, fruto de estudo, esforços, tratando de momento de alegria, decidiu-se por ainda re-
alizar o ato pela forma virtual. Em continuação às boas-vindas, o Presidente explanou tratar o Con-
selho órgão máximo da OAB e estima que tão logo possa contar com os colegas dentro da instituição 
participando dos trabalhos da ordem.  Finalizada a parabenização, o Presidente passou a palavra a 
Ângela Maria Fernandes dos Santos para realizar o juramento. Finalizado o juramento, o Presidente
desejou por fim as boas-vindas aos colegas e abriu a palavra à Vice-Presidente da CAAAC, Mayra 
Kelly, ao Procurador de Prerrogativas da OAB/AC, Armyson Lee e ao membro integrante da Comis-
são da Jovem Advocacia, Genésio Mendonça que, em suma, informaram as atividades de cada setor 
específico, parabenizaram os colegas.

Finalizada a entrega de credenciais, prontamente ingressou o Presidente no item (8) Processo 
Administrativo de nº 01.0000.2020.003033-3. Origem: Isabela Aparecida Fernandes da Silva, 
Diretora-Tesoureira. Relator: Sem relator designado. Assunto: Fique em ordem com a ordem. O 
Secretário-Geral, ante a ausência momentânea do Presidente, passou a palavra à Diretora-
Tesoureira, informando não ter relator nos autos por se tratar de uma pauta da Diretoria. Com a 
palavra, a Diretora-Tesoureira relatou que devido à pandemia, que trouxe grandes dificuldade 
financeiras e emocionais a todas as classes, entendeu por bem lançar igualmente a campanha fique 
em ordem com a ordem, campanha de recuperação de crédito condizente em parcelamento e 
abatimento de juros e multas, do período de 23 de outubro até 20 de dezembro. Continuou a 
Diretora-Tesoura salientando que, embora o intento, para tanto é necessária aprovação do 
Conselho Pleno para tergiversar sobre parcelamento de anuidade e descontos de multas e juros, 
conforme consta na resolução encaminha aos Conselheiros. Finalizada a explicitação, o Secretário-
Geral questionou se os valores devidos da anuidade de 2020 não entrariam. A Diretora-Tesoureira 
mencionou que por hora não entraria quanto à anuidade de 2020, por estar pendente de consulta 
junto ao Conselho Federal tal questão, destacando que será decidido de forma igualitária para todas 
as Seccionais, outrossim, pontuou a Diretora-Tesoureira por prorrogar o prazo inicial da proposta 
para o dia 26/10/2020. Frente a proposta, o Presidente perguntou aos Conselheiros se haveria 
oposição ou questionamento da proposta de parcelamento e abatimento de juros e multas das 
anuidades anteriores à 2020. Sem questionamento ou manifestações, o Presidente colocou o tema 
para votação que, se óbice, fora aprovado à unanimidade o lançamento da campanha fique em 
ordem com a ordem, com data inicial de 26/10/2020 a 20/10/2020, permitindo o parcelamento de 
débitos devidos anteriores à 2020, bem como o pagamento com desconto de juros e multa, 
conforme previsto na resolução analisada.
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Penúltimo ponto a tratar, o Presidente mencionou o item (9) Processo Administrativo de nº 
01.0000.2020.002712-6. Origem: Isabela Aparecida Fernandes da Silva. Relator: Adriano 
Drachemberg. Assunto: Proposta Orçamentária 2021. O Presidente ingressou no tópico, passando 
a palavra ao Secretário-Geral para leitura, por ordem regimental, ante a ausência do Conselheiro 
Relator. O Secretário-Geral realizou a leitura do relatório, no qual o Conselheiro Relator posicionou-
se pela aprovação do orçamento. A Diretora-Tesoura relatou que em razão de não ter alteração do 
valor da anuidade, basicamente o relatório de orçamento e despesas será mantido como no ano de
2020, apenas com um acréscimo de R$ 30.000,00 (trinta mil reais) que, questionado a contadoria a 
respeito, fora explicitado de possível aumento de tal montante em vista do ingresso de novos 
advogados na OAB, que provavelmente acrescerá nas receitas pelo pagamento de anuidade e, 
também, devido o próximo ano tratar de ano eleitoral, ter a expectativa do recebimento de valores 
proveniente de multa, no caso de pessoas não justificarem o voto ou não comparecerem na eleição 
e, após uma análise das receitas e despesas, chegou-se a uma receita de R$ 2.430.000,00 (dois 
milhões quatrocentos e trinta mil reais). O Presidente colocou o tema para manifestação dos 
Conselheiros, relatando o Secretário-Geral não ter inscritos, motivo que colocou o tema para 
votação e, sem oposição, fora aprovado à unanimidade a proposta orçamentária de 2021 com 
orçamento previsto no importe de R$ 2.430.000,00 (dois milhões quatrocentos e trinta mil reais).

Último ponto, ingressou no item (10) Outros. O Presidente passou a palavra ao Presidente da 
CAAAC, Thiago Poersch que, com a palavra, pediu ao Presidente da OAB que fosse realizada, por 
escrito, uma moção de aplausos aos Presidentes das Comissões de Assessoramento desta instituição 
que tanto colaboraram nesse momento difícil da pandemia, sugestão esta aderida pelo Presidente 
que relatou que assim procederá, agradecendo dos os esforços envidados pelos Presidentes no 
deslinde dos trabalhos da instituição em momento tão difícil. Nada mais para tratar do pedido de 
moção, o Presidente, a pedido, passou a palavra ao Conselheiro Armyson Lee Linhares que 
questionou a forma de manutenção de conselheiros faltantes das sessões, pugnando ao Presidente 
que fosse verificado os que descumprem o comparecimento. O Presidente relatou que para o 
Conselheiro Suplente ingressar como Titular é preciso destituir o titular, mas, para tanto, é preciso 
submeter ao Conselho, sugerindo ao Conselheiro que realize o requerimento por escrito. Finalizado 
o questionamento, o Secretário-Geral pediu a palavra para informar que foi convidado pela Câmara 
de Mediação e Arbitragem da OAB/PI para tratar com a empresa Athos Brasil que, em reunião, pediu 
para firmarem um acordo nos parâmetros que a OAB/AC entende cabível, colocando ao conselho 
tal proposta. Dada a manifestação, pediram a palavra a Conselheira Tatiana Karla Martins e 
Gracileidy Bacelar que, em síntese, manifestaram de forma contrária a qualquer proposta, 
posicionamento este que, igualmente, seguiu a Presidente da Comissão de Exercício Irregular. 

Encerrados os temas propostos, o Presidente da Sessão, enfim, agradeceu a presença de todos e 
declarou encerrados os trabalhos, às 19h30min, do que, para constar, mandou a Assessora Jurídica, 
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Larissa Prete Fuzeti Bessa, lavrar a presente ata, que, conferida, segue assinada pelo Secretário-
Geral e pelo Presidente.

Erick Venâncio Lima do Nascimento
Presidente da OAB/AC

André Ferreira Marques
Secretário-Geral da OAB/AC
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NOTA EXPLICATIVA 

 

Ordem dos Advogados do Brasil Secção Acre, Inscrita no CNPJ: 

04.087.953/0001-90, VEM EXPLICAR junto ao Conselho Federal da 

Ordem dos Advogados  do Brasil – Terceira Câmara, que de acordo com o 

artigo 166, § 8º; Lei nº 4.320/1964, art. 43 do Constituição Federal, durante 

o exercício de 2021 foi utilizado o superávit financeiro do exercício de 2020 

no valor de R$ 423.000,00 (Quatrocentos e vinte e três mil reais).  

 

Rio Branco – AC, 29 de Abril de 2022. 

 

_______________________________ 

Juliana Fernandes do Nascimento 

Contadora OAB-AC 

CRC 001723/O-6 

 

__________________________________ 

Isabela Aparecida Fernandes da Silva 

Tesoureira OAB/AC 

OAB/AC 3054 

 

J F NASCIMENTO CONTABILIDADE E 
ASSESSORIA EMPRESA:13675530000181

Assinado de forma digital por J F NASCIMENTO 
CONTABILIDADE E ASSESSORIA EMPRESA:13675530000181 
Dados: 2022.05.03 14:46:28 -05'00'
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Prestação de Contas nº 01.0000.2022.001432-3 

Assunto: Reformulação Orçamentaria Exercício 2021 

 

               

 

                           EMENTA Nº 01/2021/DIRETORIA OAB/AC, Dispõe sobre a Suplementação 

Orçamentaria do exercício de 2021 da ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL SECCONAL 

ACRE. 

 

 

Acordão: VISTOS, Considerando a Proposta Orçamentaria do exercício de 2021, aprovado pelo 

Conselho Seccional. Decide a Diretoria da OAB/AC, aprovar suplementação do orçamento no 

limite de até 20% (vinte por cento), considerando a analise da execução orçamentaria em que 

foi verificada a necessidade de esse proceder aos ajustes entre as dotações no valor de 

2.916.000,00 (Dois milhões novecentos e dezesseis mil) 

 

 

Rio Branco-AC, 31 de dezembro de 2021. 

 

 

 

 
_____________________ 

Erick Venancio Lima do Nascimento 
Presidente OAB/AC 

(Assinado eletronicamente) 
 
 
 
 
 

_________________________ 
Isabela Aparecida Fernandes da Silva  

Tesoureira OAB/AC 
(Assinado eletronicamente) 
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